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2779740- C3/ 2021-00045/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE 

  

 

 

 Processo n.º 00004028520208173250 

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente 
qualificado nos autos, inconformada, data máxima vênia, com a R. Decisão proferida nos autos da Ação de 
Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe promove que lhe promove WAGNER JOSE PEREIRA, em atendimento ao 
despacho publicado de fls. vem pronunciar-se a respeito dos honorários periciais ora em debate. 

Inicialmente destaca-se a aplicabilidade da Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça, a qual preconiza que a 
indenização do seguro DPVAT em caso de invalidez parcial do beneficiário será paga de forma proporcional ao 
grau da invalidez. 

Desta forma, verifica-se que a Lei prevê graus diferenciados referentes à extensão das lesões acometidas pelas 
vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta. 

Além disso, a Lei 11.945/09 culminada com a Lei 6.194/74, não torna a perícia médica complexa, pelo contrário, 
facilita o trabalho do perito, cabendo ao mesmo, apenas apontar a debilidade da vítima e graduá-la de acordo 
com os ditames legais. 

Neste sentido, oi arbitrado horários periciais, na forma do convenio nº 14 de 2017: 
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Eis que conforme teor do convenio, as perícias a se realizarem em regime de mutirão terão a remuneração na 
quanta de R$ 200,00 (duzentos reais): 

 

 

Deste modo, requer que Vossa Excelência se digne certificar o correto recolhimento dos honorários periciais 
comprovados nos ID’s. 79607529, 79607531 e 79608682 em pleno atendimento ao convênio de cooperação 
institucional supramencionado. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, 21 de dezembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 
 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 
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